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Parauapebas, 27 de março de 2023 

INTRODUÇÃO 

Apresentamos este PARECER TÉCNICO da Fiscalização da Unidade Executora Programa (UEP) acerca da 

solicitação de Aditivo de Prazo para o Contrato n° 20210726, referente àCONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS DE MACRODRENAGEM, 

MICRODRENAGEM, VIÁRIO E URBANIZAÇÃO! PAISAGISMO NECESSÁRIOS AO PROGRAMA DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL, MACRODRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE IGARAPÉS E MARGENS DO 

RIO PARAUAPEBAS (PROSAP). 

2. DADOS DO CONTRATO 

Contrato N°20210726, firmado entre a Prefeitura Municipal de Parauapiebas, através da Unidade Executora do Programa 

(UEP/PROSA P), e o Consórcio Typsa - Engecorps - Engeconsult, nos termos abaixo: 

Valor de Contrato: R$ 2.255.780,22 (dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta reais e 

vinte e dois centavos). 

Data de início: 09 de dezembro de 2021. 

Prazo de Vigência Contratual: 03 de dezembro de 2022. 

Prazo de Execução: 09 de outubro de 2022. 

HISTÓRICO CONTRATUAL: 

VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 2.255.780,22 (dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta 
reais e vinte e dois centavos); 

PRAZO DE VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 12 (doze) meses contado de sua assinatura, 03 de dezembro de 2021 a 
03 de dezembro de 2022; 
PRAZO DE EXECUÇÃO INICIAL DO CONTRATO: 10 (dez) meses, contado a partir da emissão da O.S. (OS. emissão em: 
09.12.2021) -09 de dezembro de 2021 a 09 de outubro de 2022; 

Valor da 10  APOSTILA - Alteração de Dotação Orçamentária N°20210726: Inalterado. 

Prazo de Vigência na 1° APOSTILA - Alteração de Dotação Orçamentária N°20210726: Inalterado. 
Prazo de Execução na 1° APOSTILA - Alteração de Dotação Orçamentária N° 20210726: Inalterado. 

VALOR ADITADO NO 1° TAC: Inalterado; 
VALOR DO CONTRATO APÓS O 1° TAC: Inalterado; 

PRAZO DE VIGÊNCIA ADITADO NO 1° TAC: Inalterado. 
PRAZO DE EXECUÇÃO ADITADO NO 1° TAC: Inalterado. 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO APOS 1° TAC: Inalterado. 

VALOR ADITADO NO 2° TAC: Inalterado; 
VALOR DO CONTRATO APÓS 02° TAC: Inalterado; 

PRAZO DE VIGÊNCIA ADITADO NO 2° TAC: 182 (cento e oitenta e dois) dias, 03 de dezembro de 2022 a 03 de junho de 
2023. 
PRAZO DE EXECUÇÃO ADITADO NO 2° TAC: 182 (cento e oitenta e dois) dias, 09 de outubro de 2022 a 09 de abril de 
2023. 
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PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 02° TAC: 03 de dezembro de 2021 a 03 de junho de 2023. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS 02° TAC: 09 de dezembro de 2021 a 09 de abril de 2023. 	 ) 

VALOR REAJUSTADO NA 2° APOSTILA: R$ 114.819,21 (cento e quatorze mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e um 
centavos). 
VALOR DO CONTRATO APÓS A 2° APOSTILA - REAJUSTE: R$ 2.370.599,43 (dois milhões, trezentos e setenta mil, 
quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos); 
PRAZO DE VIGÊNCIA REAJUSTADO NA 2° APOSTILA: Inalterado. 
PRAZO DE EXECUÇÃO REAJUSTADO NA 2° APOSTILA: Inalterado 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A 2° APOSTILA - REAJUSTE: Inalterado. 

Diante do exposto, com amparo no art. 40, inciso Xl. art. 55. inciso 111 e art. 65 §8° da Lei 8.666/93, com base nos elementos 
táticos e de direito apresentado pelo fiscal do contrato nos autos, elabora-se o 2° Aoostilamento - Reajuste ao Contrato n° 
20210726, alterando o valor contratual em R$ 114.819,21 (cento e quatorze mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e um 
centavos), passando o valor total do contrato após o 2° APOSTILAMENTO - REAJUSTE para R$ 2.370.599,43 (dois 
milhões, trezentos e setenta mil, quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos), permanecendo inalterado 
a vigência e o prazo de execução contratual. 

DATA DO 2° APOSTILAMENTO - REAJUSTE: 24 de março de 2023. 

PUBLICAR EM: 

DOMP - Diário Oficial do Município: 
DOU - Diário Oficial da União; 
Quadro de Aviso da PMP; 

3° TERMO ADITIVO: 

Objeto: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 20210726, de alteração de prazo, visando a ADEQUAÇÃO e 

ENTREGA dos produtos propostos no escopo do contrato. 

Prazo de execução: 09 de outubro de 2023. 

Prazo de vigência: 03 de dezembro de 2023. 

3.JUSTIFICATIVA: 

Este parecer trata da solicitação de aditamento ao prazo contratual para a elaboração dos estudos e projetos de 

macrodrenagem, microdrenagem, viários e de urbanização/ paisagismo necessários ao desenvolvimento do 

PROSAP. Conforme justificativas expostas na Carta do Consórcio n° CE-026-01460-PPB-23-R1, anexa a este 

parecer, houve a solicitação à UEP de um aditivo no prazo de execução do contrato de seis meses, para a adequada 

finalização dos produtos em desenvolvimento. 

Vale ressaltar que a fiscalização notificou o Consórcio em 08 de junho de 2022, através da Notificação n° 

001/2022PROSAP, e uma segunda notificação foi feita em 09 de fevereiro, Notificação n° 001/2023PROSAP em 

face dos atrasos ocorridos para a entrega dos Produtos, considerando o cronograma apresentado pela Contratada 

no início do desenvolvimento do contrato. A referida notificação também está sendo encaminhada junto ao 

presente documento. 

O Consórcio relatou, na Carta apresentada recentemente e em sua resposta a referida notificação, que os atrasos 

seriam decorrentes de problemas com o a elaboração de novas concepções dos projetos urbanísticos e revisões de 

projetos executivos. 
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Até o presente momento, de um total de 10 produtos a serem entregues no âmbito do referido contrato, o Consórçio UJE / 
já finalizou o Produto 1 e 4 e fez entregas parciais para o Produto 2 (65%), Produto 3 (90%), Produto 5 (ófl 	e 

Produto 6 (45%), Produto? (60%), Produto 8 (45%), Produto 9(40%), Produto 10(25%). 	 (Z 
j F(s. iL-Z 
.) 	

_cL 
Pelo exposto, considerando todos os produtos que ainda precisam ser desenvolvidos e entregues a UEP, de mod tJbj/ 

a possibilitar contratações de obras futuras, solicitamos acréscimo de prazo de 6(seis) meses para execução 

contratual e vigência, para que o PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL seja estendido até o dia 09 de 

outubro de 2023 e que o PRAZO DE VIGÊNCIA deste contrato seja até o dia 03 de dezembro de 2023. Entre 

os anexos, está o Cronograma Físico-Financeiro do desenvolvimento dos produtos remanescentes, no prazo 

solicitado. 

4.CONC LUSÃO 

Em posse dos pontos abordados neste parecer, bem como em seus anexos, acerca da justificativa para o aditamento 

de prazo do Contrato n°20210726, solicitamos a extensão do prazo de execução e de vigência contratual, para a 

adequada finalização dos serviços que estão sendo prestados pelo Consórcio Typsa - Engecorps - Engeconsult para a 

Unidade Executora do PROSAP. 

Atestamos que, até o presente momento, a empresa vem cumprindo com as obrigações contratuais e se colocou á 

disposição da administração declarando anuência quanto a solicitação deste aditamento ao contrato. Vale observar 

ainda que recentemente o contrato vem apresentando um andamento mais satisfatório, com o desenvolvimento por 

parte do Consórcio de diversos produtos paralelamente, de modo a tentar recuperar, em parte, os atrasos ocorridos 

no início da execução dos serviços. 

Iremos também, após o trâmite processual interno, solicitar que através dos ajustes pretendidos seja concedida a 

"não objeção" prévia do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), para futuro reconhecimento de 

despesas no PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL, MACRODRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE 

IGARAPÉS E MARGENS DO RIO PARAUAPEBAS (PROSAP). 

Colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos e/ou pendências que possam surgir. 

Sendo assim, este é o parecer. 
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Daniel Benguigui 
Coordenador Executivo da UEP-PROSAP 

Decreto n° 1256/2019 

Renato dos R. Portilho 
Eng Civil 

CREA 1520801 939-pi 
Fernanda Luiza C.G. Cu-nha 

Arquiteta e Urbanista - Fiscal do Contrato 
Mat. 3523 / Portaria n° 0067/2021 UEP/PROSAP 
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ANEXO 1- CARTA DO CONSÓRCIO 

N° CE-017-01460-PPB-22-RO 
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Barueri, 28 de fevereiro de 2023. 

CO 

o DE 

ck  
Pretitura Municipal de Parauapebas-PA 	 o, 

\'torio dos Ventos Quadra Especial. /n Lote Especial. Beira Rio 11 

Atenção: 	Fernanda Gonzaga / Renato Portilho ihais Valadares Oliveira 
Governo Municipal de Parauapehas Pretitura Municipal de Parauapehas 
Captação de Recursos e Gestão de Convênios 

Assunto: 	Solicitação de aditivo de prazo ao Contrato n° 20210726. 

Prezadas Senhoras e Senhor. 

Como é do vosso conhecimento, o Consórcio l'YPSA-EN(WCORPS-
FNG[CONSULT vem desenvolvendo os Estudos e Projetos de Macrodrenagem, 
Microdrenagem. Viário e tJrhanizaçào/Paisagismo necessários ao Programa de 
Saneamento Ambiental. Macrocirenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio 
Parauapehas (PROSA!'). no Município de Parauapehas. Estado do Pará. coni'orme o 
Contrato n° 202 10726. tirmado em 03/12/2021. e mediante Ordem de Serviço n° 
0 14/202 1 PROSAP, datada de 09/12/202 1. 

Trata-se de um escopo que envolve a elaboração de um total de 10 produtos. em três 
diferentes etapas - Estudos Preliminares. Projeto ('onceitual e Projeto Executivo. As 
etapas. por sua vez. vêm sendo desenvolvidas considerando quatro frentes de trabalho. 
denominadas -trechos —. visando atender às demandas de execução de obras da 
IJEP/PR()SAP. Dessa maneira, os produtos que compõem o Projeto Conceitual e o 
Projeto Executivo vêm sendo elaborados e entregues de maneira segmentada nos 
seguintes trechos de trabalho: Igarapé Ilha do Coco 1. Igarapé Ilha do Coco 2. lgarapé 
Guanabara e Igarapé Chácara das Estrelas. 

Adicionalmente, registra-se que, para cada trecho. o [luxo de trabalho é totalmente 
interconectado e os avanços muitas vezes dependem da conclusão integral (execução e 
aprovação) de determinadas atividades precedentes. 

lima questão que está rebatendo nos prazos é a complexidade encontrada para a 
proposição das melhores soluções de macrodrenagem e urbanização para o trecho do 
lgarapé Chácara das Estrelas. A área de intervenção do projeto para o Igarapé Chácara 
das Estrelas estende-se até a confluência desse curso de água com o rio Parauapehas. 
cujas cheias, de grandes proporções, remansam para o igarapé. de modo que a área de 

CONSÓRCIO T'YPSA-ENGECORPS-ENGECONSULT 
\I. 1o(afltirls, 125 - 1 2 andar - 1 diiuio Wesi Sidt' - Àiphavilk' Empresarial 

06455-020 - Birueri - SI' 

Fone: 11-2135-5252 —Fax: 11 -21 13-3244 - Email: 

CE-026-0 1460-PPB-23-R 1 
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inundação da bacia do Igarapé Chácara das Estrelas é predominantemente influencIT. à_U{d1 

pelos níveis de água do rio Parauapehas.  

Por meio da modelagem hidráulica realizada na arca de projeto do Igarapé Chácara das 
Fbrie. 

Estrelas, para vazões com período de recorrência de 50 anos, conforme preconizado no 
Termo de Referência da contratação, obteve-se uma mancha de inundação de grande 
extensão - validada segundo relatos de moradores e evidências coletadas in loco. Como 
consequência do risco associado a tal prognóstico. apontou-se a necessidade de uma 
quantidade expressiva de desapropriações, incluindo as instaladas em áreas de 
urbanização consolidada. 

Frente à situação evidenciada, a IJETÍPROSAP mobilizou o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) para auxiliar no processo de tomada de decisão, tendo sido 
instaurado uru grupo de trabalho do BID para avaliação dos estudos hidrológicos e 
hidráulicos realizados pelo Consórcio, bem como para análise das questões sociais 
envolvidas. Este processo envolvendo a participação do BID teve início em 23/12/2022 
e perdurou até 24/02/2023, com a manifestação acerca da validação dos estudos técnicos 
hidrológicos e hidráulicos. Na sequência. em 02/03/2023 foi manifestado o 
posicionamento da UEP/PROSAP sobre as diretrizes urbanísticas e de desapropriação a 
serem seguidas pelo Consórcio na continuidade do Projeto Executivo de 
macrodrenagem e urbanização do trecho Igarapé Chácara das Estrelas. 

Diante de todo o exposto, solicita-se a extensão do prazo de execução do Contrato n° 
20210726 em mais 6 (seis) meses, estendendo-o até o dia 09 de outubro de 2023. Esta 
proposta visa atender ao cronograma em anexo a esta carta. previamente acordado com 
a equipe da UEP/PROSAP. bem como atender a correções nos projetos executivos 
entregues. 

Sem mais para o momento. ficamos no aguardo de um posicionamento da 
UEP/PROSAP e nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

Atenci 'amente. 

Danny 	lb'çs de Oliveira 

Coordenador Geral 

CONSÓRCIO IYPSA-ENGECORPS-ENGECONSULT 
M. Tocantins, 123 - 1 2- andar - Ediíício '.'Vest Side - Alphaville Empresarial 
06455-020 - I3arueri - SP 
Fone: 11-2135-5252 - Fax: 11-2133-5244 - [mau: 	c 
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ANEXO II- NOTIFICAÇÃO N° 001/2022PROSAP 

NOTIFICAÇÃO N° 001/2023PROSAP 
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Parauapebas/PA, 08 de junho de 2022. 

UNIDADE EXEC. DO PROJETO - UEP DO PROGRAMA MUN. DE SANEAM. 
AMBIENTAL, MACROD., RECUP. DE IGARAPÉS E MARGENS DO RIO 
PARAUAPEBAS - PROSAP. 
CNPJ N° 35.250.517/0001-13 

NOTIFICAÇÃO N° 001/2022PROSAP 

A UEP/PROSAP, vem, por meio desta, mediante o Coordenador Executivo e a Fiscal 
do Contrato, promover NOTIFICAÇÃO em face do Notificado, pelos fatos e 
fundamentos que seguem: 

1. REFERÊNCIA 

1.1. Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC) N° 002/202OPROSAP; 
1.2. Modalidade: Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC); 
1.3. Fundamentação: Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras 
Financiadas pelo BID GN-2350-9, Lei Federal n° 8.666/93, e alterações subsequentes; 
e demais legislações pertinentes à matéria; 
1.4. Número do Contrato: 20210726; 
1,5. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para elaboração de estudos e 
projetos de macrodrenagem, microdrenagem, viário e urbanização/ paisagismo 
necessários ao Programa de Saneamento Ambiental, Macrodrenagem e 
Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas, Estado do Pará. 
1.5. Valor do Contrato: R$ 2.255.780,22 (dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco 
mil, setecentos e oitenta reais e vinte e dois centavos).; 
1.6. Contratada/Notificada: CONSÓRCIO TYPSA - ENGECORPS - 
ENGECONSULT/002; 
1.7. Data da Ordem de Serviços: 07 de dezembro de 2021; 
1.8. Fiscal do Contrato: Fernanda Luiza Cavalcante Gonzaga da Cunha. 

II. DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

Em observação ao cronog rama de execução de atividades, apresentado pelo 
próprio consórcio em seu Plano de Trabalho, e ao instrumento contratual (C. 
Obrigações da Contratada; subitens: 20. Generalidades; b. Legislação Aplicável aos 
Serviços), que autoriza a contratante, a utilizar a legislação vigente, a qual seja, a Lei 
no  8.666/93, para aplicar sanções administrativas a contratada em caso de 
descumprimentos de cláusulas contratuais. 

Desta forma, o art. 87, 1 da Lei n°  8.666/93, leciona que, "Pela inexecução total 

ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: / - advertência", Neste contexto, não resta a este 
ente, outra alternativa, senão, advertir a contratada em virtude do atraso no 
cronograma de entrega dos Produtos, em especial do "Produto 2 - Projeto Conceitual 
(básico)", o qual deveria ter sido entregue até o final do quinto mês do contrato, em 
questão o mês de maio. 

Centro Administrativo da Prefeitura de Parauapebas 
Quadra Especi3, S1n. Barro Berra Rio 2  
CEP 6B5 15000 - Parauapebas -Para 
Telefone 9i4&49tOEmad 	 __ 
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Parauapebas - UEP/PROSAP 

Ressaltamos que o referido contrato é custeado pelo financiamento do 
Município com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, o qual exige a 
obediência aos prazos estipulados, onde o não atendimento resultaria em 
cancelamento dos repasses e, consequentemente, a perda de valores, prejudicando 
ainda a Administração Municipal. Motivo pelo qual, intima-se o consórcio contratado a 
se regularizar, bem como apresentar um Cronograma atualizado e ajustado, com uma 
nova data para a entrega do Produto em atraso, e que exponha ainda quaisquer 
afetações de prazos que poderão ser observadas nos produtos subsequentes, sem 
ferir, no entanto, o prazo final. Solicita-se que o Cronograma ajustado seja 
apresentado em até 3 dias úteis, a contar do envio desta notificação. 

Segue em anexo cronograma de execução dos serviços, apresentado pela 
própria contratada no início do desenvolvimento do Contrato. 

III. DO PEDIDO 

Pede-se a regularização, em termos de prazos, do CONSÓRCIO TYPSA - 
ENGECORPS - ENGECONSULT, CNPJ 43.277.024/0001-03, no tocante a execução 
dos serviços, sob pena de outras penalidades previstas em lei e no instrumento 
contatual. 

Que a empresa contratada confirme o recebimento desta notificação, através 
de e-mail, com "ciente". 

Na certeza de que o pedido será atendido, 

ii 
DanieI Bengüigui 

Coordenador Executivo U EP/PROSAP 
Decreto PMP no 1256/2019 

Ciente e de acordo em 	/ 	/ 	. 	Ciente em Gie / O 	/ 

CONSORCIO TYPSA - ENGECORPS - 	FERNANDA LUIZA CAVALCANTE 

ENGECONSULT/002 	 GONZAGA DA CUNHA 

	

CNPJ n°43.277.024/0001-03 	 Fiscal do Contrato rio  20210726 

LI 
Centro Administrativo da Prefeitura de Parauapebas 	 . 
Ouadra Especial. S1n, Barro Beira Rio 2  
CEP: 68515000- Parauopebas - ParI  
Telefone: 1941 3346-4910 / E-mal 
paaebas.pagovbr 
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UNIDADE EXEC. DO PROJETO - UEP DO PROGRAMA MUN. DE SANEAM. 
AMBIENTAL, MACROD., RECUP. DE IGARAPÉS E MARGENS DO RIO 
PARAUAPEBAS - PROSAP. 
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NOTIFICAÇÃO N° 001 /2O23PROSAP 

A UEP/PROSAP, vem, por meio desta, mediante o Coordenador Executivo e a Fiscal 
do Contrato, promover NOTIFICAÇÃO em face do Notificado, pelos fatos e 
fundamentos que seguem: 

REFERÊNCIA 

1.1. Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC) N° 002/202OPROSAP; 
1.2. Modalidade: Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC); 
1.3. Fundamentação: Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras 
Financiadas pelo BID GN-2350-9, Lei Federal n° 8.666/93, e alterações subsequentes; 
e demais legislações pertinentes à matéria; 
1.4. Número do Contrato: 20210726; 
1.5. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para elaboração de estudos e 
projetos de macrodrenagem, microdrenagem, viário e urbanização/ paisagismo 
necessários ao Programa de Saneamento Ambiental, Macrodrenagem e 
Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas, Estado do Pará. 
1.5. Valor do Contrato: R$ 2.255.780,22 (dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco 
mil, setecentos e oitenta reais e vinte e dois centavos).; 
1.6. Contratada/Notificada: CONSORCIO TYPSA - ENGECORPS - 
ENGECONSULT/002; 
1.7. Data da Ordem de Serviços: 07 de dezembro de 2021; 
1.8. Fiscal do Contrato: Fernanda Luiza Cavalcante Gonzaga da Cunha. 

II. DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

A Contratada, notificada em 08 de junho de 2022 por atrasos no cronograma 
de entrega dos serviços contratados, vem incorrendo novamente em atrasos nas 
entregas previstas, considerando como parâmetro, desta vez, o cronograma pactuado . 
no 2° TAC do Contrato 20210726, que dilatou o prazo de execução dos trabalhos até 	"3 
09 de abril de 2023. 

O cronograma apresentado pelo próprio Consórcio Projetista na Carta CE- 
01 7-01460-PPB-22-RO, inserida como anexo do 21  TAC do Contrato, é mostrado nas 	(, 
figuras abaixo. A presente notificação leva em conta este cronograma e a previsão de 	.9 

Centra 	 ia Prefe,tura de Paaua.; 
Quadra Especia S,n Barro Beira Rio 2 
GEP E8515000 - Parauaoebas - Para 
Telefone 94) 33454910 ;  ErnI 	 PM W~` ,.. 
pmsap@parauapebw,pa.gov  b 	 - 	- 	 - 
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Coordenadoriade Projetos Especiais Captação de Recui 	e ' 	A 	Gestão de Convénios 	 6 Eis  
Unidade Executora do Programa de Saneamento AmbienI, 

Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens dó Rio 
Parauapebas - UEP/PF?OSAP 	 ' 

aplicação de sanções administrativas à contratada em caso de descumprimentos de 
cláusulas contratuais no instrumento contratual (C. Obrigações da Contratada: 
subitens: 20. Generalidades; b. Legislação Aplicável aos Serviços), que autoriza a 
contratante a utilizar a legislação vigente, a qual seja, a Lei n°  8.666/93. 

Ano 2022 

— 	 ,.n.- - 
.,j"Y T I.'4.' 

DOO OOIrO c,oa'nuM. (UÍI 
fl• 	1LLp,Y flS 	 — r4 

-- -- 	. 

___- 	----------.- 
gr,aj, .,I1 

-- 

P 	OT4TCOO FUIITO. CAOTRO OD 04oDOEQm 
IST\.004 QEOLOOCO E O.OflO.0€ E DISIC LAO*À?OaS 

P500 T04 	t500DOS,CøCtÕGCOs DCI GASIfl1 IKV.5C 	S10 E 
l4'çmoSn,SOIFN,MI 05.00* 

P5004/00 	DOS - 	V0 UOOW0 DO OO 	DO 	1i 	O0. DO • 
T1à*,aS CCI PAV50000ÇÃO , 	tOSSI •1.00 

50005/004 	 4(OO DI I.CIIAÇSO DODOLC i 	i 	¶540.0 
• 0S DO 	 0, CI CISS.SC10C 01 O0005 • • 5' 	¶5.1W 

- Ip* P0,IM 4IOE*ICI 
----------- 

• "'oa,4'o 'as Scco's 
• .r.fr, Bawc,E.,c,4.yc ífl,cr47 i «ti DO ,Orc 1 

• '-crio Ba50006.Nc,44o6 T,.Oio 2 O,,.vcuo,r,o 
ID 	"coro 3âscaE,ec,411 r,ca'o 3 On,Sa., 'ias Lapas 
• " - •ro5sc,Ea- ..  

no 2023 

ltTiJ 1 DO 	:.' ;l 	li.' 
- IJVAHTMAU(TO P N€A1.TW&'TPCO. CADASTRO DAS ,ATERÇERÉISCIA$, 

L•I'__ -1._ukl LI'O44_l441 

PfiOOUTO 3 EXTtO€ G!01Õ0M0 E QEOTCMCO E IIASMOS L~ÃTOMW  
- 1505.1006 IDO)øO&ÓGC06 DOR GARAPÇS ENVOLViDOS NO PROTO € - PRODUTO 1 ESTUDOS MN TIAS 0€ FAUNA E FLORA 

PRODUTO 5 1003150008 SASTE5 0€ *lCO E 	RDONNOEM . tQ'lIv 
PROJETO EXECUTIVO 00 O€O41RO DO 9~ 45.0450. 0€ - PRODUTO 6 TF.RPÃPLM~ (DE PAVIS.ENTAÇ4C 'O-IDO '0 0040 j 

P000UTOS POS PROJETO 0€ LLS.AACAO PIJELCA 

. PROJETO€ 0€ 	utg,cAo 'iWuk 0€ DEwlap~ IDE OURA8 DI 10 R€it,.çAo  

P000UT0 to ______________________________ 	 --.• t 
j--•  ____ 

o 	Bloco L,oc-Á,,c lucro 3 C"aca-j las s,reU; 
• p.cgo BcotDOcaÍ,00 1 ,p5.Poi 4 505.1 DO C. 	2 

Desta forma, o art. 87, 1 da Lei n°  8.666/93, leciona que, "Pela inexecução total 
ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: / - advertência'. Neste contexto. não resta a este 
ente, outra alternativa, senão, advertir a contratada em virtude do atraso no 
cronogrania de entrega final dos Produtos 5, 6, 7, 8, 9 e 10, especialmente a parte 
destes produtos que cabe ao Trecho 1 - Ilha do Coco 1, inicialmente prevista para 15 
de setembro. 

A UEP declara que recebeu a maior parte destes produtos, os quais estão 
passando por revisão, e ainda não foram entregues em versão final. Em relação ao 
projeto de microdrenagem, ainda não houve nenhuma entrega que contemplasse toda 
a área de intervenção prevista no Termo de Referência para este trecho. Entre 15 de 
setembro de 2022 e 09 de fevereiro de 2023 temos quase 5 meses de atraso, em 
revisões inconclusas. 

Centro AdcrucrstraTvQ Ta P,&eilura 2e 0à!OcaÇeO-i1 
Quadra Especial, Sr*, Barro Beira Rio 2 
CEP 685t S'JOO - Parauapebas - Para 
Te'efone (94)3346-4910!E-nial 	 P RC R- %_P 
Drosap@parai.iapebas 21 gOo bo 
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GABINETE DO PREFEITO 
Coordenadoria de Projetos Especiais Captação de Recurs e 

II
, PARA VAPEBAS 	Gestão de Convênios 	 . Jjj 'Ç 

Unidade Executora do Programa de Saneamento Ambientâ!. 	 O 
Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio 4 Para uapebas - UEP/PROSAP 

A UEP solicita a entrega final dos Produtos de 5 a 10 do Trecho 1 - Ilha do 
Coco 1 até o final do mês de fevereiro, de modo que possa dar andamento na licitação 
das obras deste trecho, a qual vem provocando grande atraso no planejamento de 
obras do Programa para o Ano de 2023, em face da não entrega dos produtos 
consolidados. 

A UEP destaca que solicitou uma última e pequena revisão no traçado, 
considerando a redução de afetações de terrenos para desapropriação e, portanto, 
bem fundamentada, em 20 de dezembro de 2022, quando havia recebido apenas 
revisão dos projetos de urbanização e sinalização, dias antes. Não houve resposta ao 
e-mail enviado pela fiscalização por parte do Consórcio, que apenas indicou a 
impossibilidade de realização destas revisões, em reunião realizada em 26 de janeiro 
de 2023. Esta revisão, portanto, uma vez que não foi nem será realizada, não deveria 
estar incorrendo no atraso dos projetos não disponibilizados em dezembro. 

Ressaltamos que o referido contrato é custeado pelo financiamento do 
Município com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, o qual exige a 
obediência aos prazos estipulados, onde o não atendimento resultaria em 
cancelamento dos repasses e, consequentemente, a perda de valores, prejudicando 
ainda a Administração Municipal. Motivo pelo qual, intima-se o consórcio contratado a 
se regularizar, bem como apresentar um Cronograma atualizado e ajustado, não 
apenas do Trecho 1, mas também dos Trechos 2 e 3, com uma nova data para a 
entrega dos Produtos em atraso, sem ferir, no que se refere a estes três trechos, o 
prazo final. Solicita-se que o Cronograma ajustado do Trecho 1, que está impedindo 
o avanço de contratos paralelos (contrato de projetos de esgotamento sanitário da 
Senha Engenharia) seja entregue até amanhã, 10/02/2023, visto que em reunião com 
a fiscalização havia sido solicitada sua entrega até 03/02/2023. Com  relação ao 
cronog rama dos Trechos 2 e 3 solicitamos que seja apresentado em até 3 dias úteis, 
a contar do envio desta notificação. Portanto, até 15/02/23. 

Aproveitamos a oportunidade para destacar que, conforme exposto em 
reuniões entre o BID, a UEP e o Consórcio, o Trecho 4 envolve decisões delicadas, 
no que se refere a mancha de inundação, as intervenções a serem desenvolvidas no 
local e às desapropriações necessárias. Portanto, considerando que a UEP ainda está 
aguardando retorno da equipe do BID no que se refere aos estudos hidrológicos 
desenvolvidos pelo Consórcio, compreendemos que o desenvolvimento dos projetos 
deste trecho, em específico, poderá demandar aditivo de prazo. Pelo exposto, neste 
momento, para este único trecho, não será exigido cronograma com prazos de 
entrega. 

III. DO PEDIDO 

Pede-se a regularização, em termos de prazos, do CONSÓRCIO TYPSA - 
ENGECORPS - ENGECONSULT, CNPJ 43.277.024/0001-03, no tocante a execução 
dos serviços, sob pena de outras penalidades previstas em lei e no instrumento 
contatual. 

Que a empresa contratada confirme o recebimento desta notificação, através 
de e-mail, com 'ciente", bem como encaminhe de volta o presente documento 
assinado. 	

(L) 

Centro Administrativo da Prefeitura de PaauaeEa 
Quadra Especial. Sin' Bairro Berra Rio? 
CEP: 68515000 - Parauapebas - Para 
Telefone (94) 3346.4910 E.E-mail PR 
p.osap(pariapebas pa.govbr 



GABINETE DO PREFEITO 
* 	PREFEITURA DE 

Coordenadoria de Projetos Especiais Captação de Recursos e 

PARAMPEBAS Gestão de Convèníos 

Aqia tem força Aqui tem trabalho 	 Unidade Executora do Programa de Saneamento Ambientai. 
Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio 

Parauapebas - UEP/PROSAP 

Na certeza de que o pedido será atendido, 
(Fl3a 
w 	 Oj 

DANIEL BEsJGUIGUI 
Coordenador Executivo UEP/PROSAP 

Decreto PMP n° 1256/2019 

FERNANDA LUIZA CAVALCANTE GONZAGA DA CUNHA 
Fiscal do Contrato n°20210726 

Ciente e de acordo em 	/ 

CONSÓRCIO TYPSA - ENGECORI'S - ENGF:CONsULT/002 
CNPJ n°43.277.024/0001-03 

Centro Administrativo da Prefeitura de Parauapebas 
Quadra Especial. S','. Barro Beira Rio 2 
CEP 68515000- Parauapebas - Para 
tetefone: (94) 3346.49101 E-mail: 
pospauapebas.pa 90v b 

o 
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PROSAP - Programa de Saneamento Ambiental, PARAMPEBAS 	 Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do 
Aqui tem torça. Aqui tem trabalho 

Rio Parauapebas. 
/ DEZ/\ 

O Fis____ 
OJ 

ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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OBJETO 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO SE ESTUDOS E PROJETOS DE MACRODRENAGEM, MICRODRENAGEM, VIÁRIO E URBANIZAÇÃOI PAISAGISMO NECESSÁRIOS AO PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL. MAC000RENAGEM E RECUPERAÇÃO DE IGARAPÉS E MARGENS DO RIO' 
00000APERAS. ESTADO 00 PARA 

CONTRATO 	 2TAC 

ITEM 	 PRODUTOS 	 V r 	
AGOSTO 	SETEMBRO 	OUTUBRO 	NOVEMBRO 	DEZEMBRO 1 JANEIRO 	FEVEREIRO 	MARÇO 	 ABRIL 	 MAIO 	 JUNHO 	 JULHO 	AGOSTO 	SETEMBRO 	OUTURBO 

j
2022 	 2022 	 2022 	1 	2022 	 2022 	 2023 	 2023 	 2023 	 2023 	 2023 	 2023 	 2023 	 2023 	 2023 	 2023 

100%  

2 - PRODUTO 02- Projeto BBS,co, Men101iAS de C81Co10 e DencflSvA, 
Orçamento detalhado e Plano de EXeOAç$O 

RD 	23705994 
 8$ 	82970,96 8$ 	02 970.98  R$ 	71117.98  

PRODUTO 03- LeAAII PIAorãI5fll4trlOO 	rlt.rfOréflCAS, estudos 
Geolopcoe. Geotécrroone BISPOS Laboretor36o 

Rã 	237 059.94  
 8$ 	47411 99  R$ 	2370$99  8$ 	9482398 R$ 	71117.90 

PRODUTO 04- Estudos Hrdroldgroon, ER600C Arrrbonteo defeonee 
florA 

8$ 	237 059.84 
 

8$ 	118 529.97 RD 	59 264,99  

9 PRODUTO 05-Projeto Macro e Miorodrenegerrr 
RB 	0995979 0$ 	C.$ 	'.'  

	

R$ 
	349848 95 

 

	

RO 	89.989,79  8$ 	69969.79  8$ 	69969.79  

6 
PRODUTO 06- Projetos Eoeoc0oon ASco Terreplenegerrr e 
Pãolrrrenteç$o. 

RO 	349 848,96 ______________ ______________ 

	

' 	25%... 

	

R$ 	07462.24 

_____ 

___  RO 	80.172.80 RD86791.68 24 

7 PRODUTO 07-Projeto de 640490mb 0$ 	237059.94 
R$ 	47411,89 ___  8$ 	94823.98  RS47411.98  8$47411,99 

0 PRODUTO 08- Projeto Ilrrmrr,oeção PúbIo 8$ 	124270.98 
8$3106T,74 

IÃ 
 8$37281.29  R$ 	31 067,74 19 

PRODUTO 09- P101n10 SReI0eçãO 040.4. De$eproprreção e Obrãn de 
ontenção 

RB 	237 05994 
11.99  0$47411,99 8047411,99 

______________ 
OU 	47411,99 

tR 462 

__ 

10 
PRODUTO 10. Plendhe Onld 	OrçemnerrloeCr000gremno FlOco- 
t$nencerro,MnnrorleIDnscrltrooeEnpeorreçonNdeobre 

8$ 	23705804 
98.89  802370599  8$23705.99  8$35558.99 8$59264.99 

_ 

__ 8$59284.99 

TOTAL MENSAL R$ 2370599.43 R$ 490565.65 0$ 23 353,95 8$ 295 176.74 R$0,CG 0$ 82970.98 890.06 89406777,82 80500 R$0,06 09141067,77 802363.4939 89154068,06 R$ 17664075 3 8$59 264.99 

TOTAL ACUMULADO R$490565.65 R$703919,59 0$ 999096,33 R$99900%0.33 891062067.31 091 062067,3r 89149554513 801406045,13 091 49054513 1 	091.63103201 091 668 282,25 002022371,25 1 	812159.OtS02 1 	092311.334.44 1 	892370,599.43 

RJP
S 

R. portihO 
civil 

CREA08019'gPA 

Daniel BenguiU1 
Coordenador Executivo da 

Llnki. Exec. do ProjetO. UEP 1 PROSAP 

Decreto N° 1256 12019 A 

  

oyÕ/ 
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PRODUTOS 

P03- LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO, CADASTRO DAS INTERFERÊNCIAS, ESTUDOS GEOLÓGICO E GEOTÊCNICO E ENSAIOS LABORATORIAIS • • fiiI 1 1 	1 - 

----1 1 • • • • • ___________ 
T,ecIOi 4 	ChaCUra - Sol i - Serviços de campo 

- _ 

T 	14CT 	VId 	tdgi  

P05 PROJETO DOS SISTEMAS DE MACRO E MICRODRENAGEM 	 • ir-. 

Trecho 2- O 	nabara (reosuo) - Vol II - Microdrecageci 
 

Trecho 3- Ilha do Coco 2 (resisdio) - Vol 	- Macrdreno9erri 
 

Trecho 3- Ilha do Coco 2-Vol Il-Mrcrodrerragero 	 - - 
	 - 	 _____________________ 	 j 	 • • • • 

---- --- 

L 	 . - - 	- . - - 
POIS - PROJETO EXECUTIVO DO GEOMÉTRICO DO SISTEMA VIÁRIO SE TEI1RAPLANAGLM E SE PAVIMENTAÇÃO 

Trecho 2 - Guanabara (revisão) 

Tmcho3hvrIoCoco2 	
- 

Trecho 4-Chaa 	 1 	 1 
P07 - PROJETO DE PAISAGISMO 

Vlil Estrutural  

Trecho 2 	Guanatiara (ler suo) 	Vol III - 1-jidrossanitário - 	 - 

Trechn3- Ilha do(Eoco2)reoisão)-VoII-Urbanismo 	• 	- 	 j 	. 	 - 	 - 	 . 	LJ 	- 	 111111 
Trecho 3-Ilha do Coco 2- Vol II - Estrutural 

Trecho3- Ilha doCoco2 	Volili - Hidrossanitáriu  
Trecho 4- Chacara - Vol 1 	Urbanismo  

II O ba srrro(Bai 	 L 	_1 	• 	 111111 	11111 	11111 	11111 	11111 	11111 	111111 
Trecho 4 	Chacora 	Vol 1 	Urbanismo (Executivo) 	 • 	 rr 

Trecho 4 	Ch.rror,i 	Vai II 	Fsrroiural 

Trecho 2 - OvuirobOra 	resiran) - Vol II - Ilelrica do  
Trecho 3 	Ilha do Coco 7 	Vol 1 - Lurrrinolecnmo 	 1 
Trecho 3-Ilha do Coco 2 - Vol II - Elétrica do parque -- 

Trecho 4- Chácara 	Vol 1- Lurrrmotecmco  
Trecho 4 	Chacara 	Vol II 	Elétrica do parque 

 

- VAs DE 	IU NÇÃO 

Trecho 2- Guanabara - Vol 1- Sinalização RuIra 	
- 	 ______________________________  

Trecho 	Ilha rlo Coco 2 	Vol 	S 	alraça 	ao 

~~Í.` 

PIO- PLANILHAS DE QUANTIDADES, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA F(SICO-FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS 

1 1 lrerOio3-lliivihococo2 _lI____{ 
Trecho4-Chacara 

MEI 

Legenda 

Entrega 

-1111Revisão 

n7, 
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e a 5 1 	lo 1 	É Li 14 O. 	O lo 	 Cooriitiiuclvuie 	Go 	Pio 	OcO 	rivdb. 	CU1.ãç0 	tiO 

PARALIAPEBASPR 	IP 	Recursos ee5s0ooeLopveP%cs. 

Marro1renaem e Wee:iporaçan ele igarapen e Martens 

do 11,0 Paruuupeba 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS DE Contrato: 	n 	20210728 

- MACRODRENAGEM, MICRODRENAGEM, VIÁRIO E URBANIZAÇÃO/ PAISAGISMO NECESSÁRIOS AO PROGRAMA DE VALOR DESTA MEDIÇÃO REFERENCIA 
O.S. em: 	09/12/2021 Objeto: 

SANEAMENTO AMBIENTAL, MACROORENAGEM E RECUPERAÇÃO DE IGARAPÉS E MARGENS DO RIO PARAUAPEBAS/. BOLETIM DE MEDIÇÃO N 

ESTADO DO PARÁ 
MÊS: Prazo: 	 10 MESES 

95 383.482.63 
Licitação: SBOC N 002/202OPROSAP Témrino: 	03/06/2023 Fevereiro/2023 

3 Contratada: CONSÓRCIO TYPSA - ENGECORPS - ENGECONSULT VALOR DO CONTRATO PERÍODO: 
E d o ç A 	dP 	II 	 ri 	 S/N P,êdi. da P10eit.1a U 	c pai de Pa 	apelo s PA 90 2.255 70,22 00/02/23 	28/02/23 

CONTRATO ACUMULADO ANTERIOR MEDIDO NO PERI000 ACUMULADO TOTAL SALDO 
ITEM COO. A0PEC DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

- 
Eoecuçan 

Unitário 	 Total 
Unrd. 	Quant. 	

(RS) 	 (Rã) 
Total 

Qoant. 	% 	
(Rã) 

Total 
Ouant. 	% 	

(Rã) 
Total 

OuanL 	% 	
(RS) 

Valor 
Ouaflt. 	

(Rã) 
- 0$ - 

SERVIÇOS PRELIMINARES  

Produto 1 - Apreses/ação oras ailerr:ai:aas de troçado estudadas 
1 	

UNO :00 R$ 	112789.01 60 	112780.01 100 100,00% R5112.78901 0,00 0,00% R$ 0.00 1,00 100,00% R$ 112.789 01 0,00 R$ 0.00 105,0010/ para os canais de macrodrenagero e para as vias do slsle'na viário 

Produto 2- Protelo Conceituai (Básico), com Iodo o detaihamenlo a - 
2 posso citado, incluindo ainda memoriais do odIou/o e doscrrtisO. UNO 1.00 R8 	225.578,02 RO 	225.578,02 0,60 65,00% R$ 146.625,71 0,00 0,00% R$ 0,00 0,65 65,00% 95146.625.71 0,35 R$ 78.902.30 68,0095311   

orçamento detalhado e plano de execução  

Produto 3 - Levantamento Planiahiméirico, Cadastro das - 
3 Interferências, Estudos Geológicos e Geotécnicos e Ensaios UND 1.80 R$ 	225.578,02 0$ 	225.576,82 0,70 70.00% 9$ 157.904.62 0.20 20.00% R$ 45.115,60 0,80 90,00% R$ 203.020.22 0,10 Rã 22.557,80 90,00%;- 

'_aboralorlals 

4 
Produto 4 - Estados H:drolÓgocos dos Igarapés envolvidos 00 

UND 1.08 R$ 	225,078,02 R$ 	225,578,02 1,00 000,00% R$225.578,02 0.00 0.00% Rã 0,00 1,00 100,00% R$ 225.578.02 0,00 R$ 0,00 100.93%' 
proiero e Estudos Ambientais de fauna e flora 

3 
8 Produto 	- Projeto dos Sistemas de Macro e Microdrenagem UND 1.00 Rã 	338.367.03 Rã 	338.367,03 0.40 40.00% R$ 135.346.81 0.20 20.00% R$ 67.673,41 0,60 60,00% 9s203.020.22 0.40 Rã 135.346.81 60,tt910° 

Pr` duro 6 - Projetos Executivos da Geometria do Srslema Viário, 
UNO 1,00 R$ 	338.367.03 9$ 	330.367,03 6 0,20 20,00% R$ 67,673.41 0,25 25,08% R$ 84.591.76 0,45 45.00% 90152,265.16 0,55 RE 188.101.86 45,0Ô% 

de Terraplenagem e de Pavimentação 

7 Produto 7- Projeto de Paisagismo UND 1,00 OS 	225.578,02 Rã 	225.078,02 0.20 20.00% 9$ 45115,60 0,40 40,00% R$ 90.231,21 0,60 60,00% 96135.346.51 0.40 R$ 90.231 .26 60Ã%# 

o Produto 8- Projeto de Iluminação Pública UND 1,00 OS 	112.789,01 9$ 	112.789,01 0,20 20,00% R$ 22.557.00 t.,25 25,00% R$28.197,25 0,45 45,00% 5050.35,05 0.55 R$ 62.033,95 45% 

Prudalo 9- Projetos do Sinalização Viária, de Desapropriação ode 
Obtus de Contenção 

UNO 1,00 9$ 	225.578,02 RS 	225,578,02 0,20 20,00% Rã 45.115.60 0,20 20,00% Rã 45.115,60 0,40 40,00% 9$ 90.231.21 0,60 9$ 135.346,81 40,05 
-. - 

Produto lO - Piuoiilla de Quantidades. Orçamento, Cronog100sa 
10 Fisico- Financeiro, Memorial Descritivo 	Especiitcaçôesde Obras e UND 1,00 Rã 	220,578.02 OS 	225.578.02 0,15 15,00% R$33,836,70 0,10 10.00% R$ 22.557,80 0,25 25,00% 6056.394,51 0,75 R$ 169103.51 25ã5%' 

Serviços  

Total Contrato R$ 2.255.780,22 TRIm$1l1F5$ ;{I0751,5p4; ib*1°5t.M/$ a!Rt1jiI0A1jE6L!iN1$9 i0•L8i F5 

055. RESUMO DESTA MEDIÇÃO 

TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.255.78022 00 	013 

VALOR DA NOTA FISCAL: Rã 353.482,6$ 87,00% 	113 

VALOR DA NOTA FISCAL: 

COORDENADOR PROSA  CONTRATADA FISCAL DE CONTRATO 

nato dos R. Portilho Be" 

Total medido acumulado: R$ 1.376.025,92 61.00% 	= 
Total d 	medições  

Saldo a medir: R$ 879.754,30 

.1 CREA 1 52U5U I tã)1F . 
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* 	p 4 	 t j 	 ol, 	 CuuidetiéUwIa de P1016500 t206uéls. CdiyIiçu 120 

PRtP Pecu moo e eSo cc PAA APEBAS  
PROSP - Progrome dê s,o ArflfllentlI 

1,4acrncIr.na5arn • W.cuperação de Igamapeo e Margens 

o Rio Preuapebs 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS DE Contrato: 	fl 	20210726 

1 VALOR DESTA MEDIÇÃO 1  - .1 MACRODRENAGEM. MICRODRENAGEM. VIÁRIO E UROANIZAÇÁO/ PAISAGISMO NECESSÁRIOS AO PROGRAMA DE REFERÊNCIA 
0.5. em: 	09/12/2021 Objeto. i SANEAMENTO AMBIENTAL, MACRODRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE IGARAPÉS E MARGENS DO RIO PARAUAPEBAS/. 1 	BOLEM DE MEDIÇÃO N' 

Licitação:ISSOC 

IESTADO 00PARA 
MÊS Prazo: 	 18 MESES L 	55383.40263 

N 002/2O2OPROSAP Término: 	03/06/2023 Feverelr00023  

3 contratadal /2  cOsSáRO TYPSA - ENGECORPS - ENGECONSULT VALOR DO CONTRATO PERiODO 
Enderoço:5v de Prefeitura. morro dos centos, S/N, Prédio do Prefeitura Municipal de Por000pebos PA. RI 2.25170022 01/02/23.28/S2123 

CONTRATO 1 1 	ACUMULADOANTERIOR 	I EDIDO NO PERIODO ir 	ACUMUI.ADOTOTAL 	II SALDO 1 Eoer,1l ITEM COO, ASPEC DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 1 	 1 	Unitário 	1 	Total 
Unrd. 	Ooant. 	1 	 1 

1 	(RI) 	 (R5) 

1 	i 	1 	Total 
1 	Quant. 	

1 	R8 

II 	1 	Total 

 IRsI 	
j 

Ii 	1 	 1 	Total 	1 
Qaant. 	 1 Valor 

RESUMO DAS MEDIÇOES 

VALOR GLOBAL DA OBRA (CONTRATO): 	 R$ 2.255.780,22 

Boletim de Medição Valor (R$) 11 Data da Er,rrssâo 
EM - Si P045115605 20,00% 18/11/2022 
BM -02 P5 541.397,25 24,00% 14/12/2022 
EM - 03 R$ 383,482.63 17,00% 24/03/2023 
BM-04 

EM - OS _0,00%  
EM - CO 

BM-07 _222 
BM -08 1 1 	0.00% 1 

TOTAL:1 P5 1.376.025.93 61,00% 

SALDO (CONTRATO). RI 879.754,29 

Renato d ErS OS  Po j J)o 
CRE 	

9 Cgvgi 
15O 801939p4 

Este documento foi assinado digitalmente por Danny Dalberson De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao sito https,/www.portaldeassInaturas.corn.br/443  e utilize o oudiqo C1D4-2FEE..9E24--f)091. 
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